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LEt MUNICIPAL N" 2.332 DE 22 DE ABRTL DE 2025.

DrsPÕE SOBRE A CRIAçÃO DO SERVIçO DE
rNsPEçÃO MUNICIPAL E OS PROCEDIMENTOS DE
rNsPEçÃO SANITÁRIA EM ESTABELECIMENTOS
QUE PRODUZAM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
NO MUNTCíPIO DE POCONÉ-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art, l" Esta Lei fixa normas de inspeção e de fÍscalização sanitária,
no Município de Poconé, para a industrialização, o beneficiamen.to e a

comercialização de produtos de origem animal, cria o Serviço de lnspeção
Municipal - S.l.M., e dá outras providências.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as competências, na inspeção
e fiscalização de que trata esta Leí, da União quando a produção industrial for
destinada ao comércio interestadual ou internacional, e do estado quando a

produção industrial for destinada ao comércio intermunicipal.

Art.2" Serão o objeto de inspeção previsto nesta lei:

l. os animais destinados ao abate, seus produtos, seus
subprodutos e matérias-primas;

ll. os pescados e seus derivados;
lll. o leite e seus derivados;
lV. os ovos e seus derivados;
V. o mel de abelha, a cera e seus derivados.

Parágrafo Único. O Serviço de lnspeção respeitará as

especificidades dos diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de
produção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte de produtos de
origem animal o qual será legalizado em norma específica.
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Art.3o A lnspeção sanitária se dará:

l- Nas propriedades rurais fornecedoras de matérÍas-primas
destinadas à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;

ll- Nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de
animais previstas na legislação para abate ou industrialização;

lll- Nos estabelecimentos que recebem o pescado e seus
derivados para manipulação, distribuição ou Índustrialização;

lV- Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus
derivados para distribuição ou industrialização;

V- Nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados
para beneficiamento ou industrialização;

Vl- Nos estabelecimentos que extraiam ou recebem produtos de
abelhas e seus derivados para beneficiamento ou industrialização;

Vll- Nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem,
conservem, acondicionem ou expeçam matérias primas e produtos de orÍgem
animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de estabelecÍmentos
registrados ou relacionados;

Art. 40 Cabe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,
Agropecuário e Urbano de Poconé, através do Serviço de lnspeção Munícipal, dar
cumprimento às normas estabelecidas e impor as penalidades previstas na
presente Lei.

Art. 50 Cabe ao Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de
Origem Animal:

l- Regulamentar e normatizar:

a) A implantação, construção, reforma e o aparelhamento dos
estabelecimentos, destinados à obtenção de matériá-prima, industrialização e
beneficiamento de produtos de origem animal;

b) O transporte de produtos de origem animal "in nc)turo",
industrializados ou beneficiados;

c) A embalagem e a rotulagem dos produtos de origem animal;

ll - Executar a inspeção e fiscalização de ,produtos de origem
animal;

lll - Promover o registro dos estabelecimentos refericlos na alínea
"a", inciso "lr', dedte artigo e da embalagem e rotulagem de produtos de origem
a nimal;

M Fiscalizar o cumprimento das normas e regrrlamentos
decorrentes clesta Leí;
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V Regulamentar a higiene geral dos estabelecimentos
registrados;

Vl - Regulamentar o funcionamento do estabelecimento,

Art. 6o. A inspeção prevista nesta Lei será obrigatoriamente
realizada em caráter permanente ou periódico:

§ I". A inspeção municipal em caráter permanente consiste na
presença do serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de
ínspeção e fÍscalização ante mortem e post mortem, durante as operações de
abate das diferentes espécies de açougue, de caça, de anfÍbios e répteis nos
estabelecimentos.

§ 2". A inspeção municipal em caráter periódico consiste na
presença do serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de
Ínspeção e fiscalização nos demais estabelecimentos registrados ou rel'acionados
e nas outras instalações industriais dos estabelecimentos de que trata o §'l",
excetuado o abate

Parágrafo único. Será permitido aos técnicos em inspeção e às
autoridades sanitárias, livre acesso aos estabelecimentos sujeitos a inspeção de
produtos de origem animal.

Art. 7" A Cabe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,
Agropecuário e Urbano de Poconé, poderá estabelecer parceria e cooperação
técnica com Municípios, Estado de Mato Crosso e a União, poderá participar de
consórcio público de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e
para a execução do Serviço de lnspeção sanitária em conjunto comr outros
municípios.

Art. 8o A Cabe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,
Agropecr-iário e Urbano de Poconé, através do Serviço de lnspeção Municipal -
S.l.M., deverá coibir o abate clandestino de animais e a respectiva industrialÍzação
dos seus produtos, separadamente ou em ações conjuntas, com os agentes e
fiscais sanitários da Vigilância Sanitária do Município, podendo para tanto,
requisitar força policial.

§1" A secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária,
continuará fiscalizando, na área de comercialização, todos os alimentos,
clandestinos ou não, em consonância com a legislação sanitária em vigor.

Art.9o A direção e execução das atividades inerentes ao Serviço de
lnspeção Municipal - S.l.M., será privativa de Médico Veterinário regularmente
inscrito no'respec'tivo Conselho, conforme determina a Lei Federal nq 55.l'7,'de23
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de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto no 64.704, de 17 de junho de
1969.

Parágrafo único. A estrutura organizacional do S.l.M., ficará a

cargo do Município ou do Consórcio, sendo regulamentado por meio de Decreto.

Art. IO A inspeção abrange os aspectos industriais e higiênico-
sanÍtários dos produtos de origem anilmal:, c.omestíveis e não comestíveis sejatn
ou não adicionados produtos , vegetais preparados, transfermados ou
deposircados. .. . ,.

.:

Art.Il Os princÍpios a serem seguídos na presênte Lei são:
l

L Promover a preservação da saúde humana e do meio
ambiente e,. ao mesmo tempo, que. não implique obstáculo para a

Ínstalaçãoelegalizaçãodaagroindústriarural;
ll, Ter o foco de aEuação na qualidade sanitária dos

produicos finais;
lll. Promover c processo educativo permanente e

continuado para todo's os atores da cadeia produtÍva, estabelecendo a

dernocratização do serviço e assegurando a máxima participação de
governq da s'ociedade civil, de agroindústrias, dos consumidc'res e das
comunidadestécnicaecientíficanoS.sistemasdeinspeção.

sintonia, evitando-se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção
sanitária entre.os;órgãos responsáveis pelos serviços.

Aft.12 Será criado um sistêma único de informações sobre todo o
trabalho e procedimentos de inspeção sanitária, gerando'registros auditáveis.

Art. 13 Os estaberlecimentos
animal son':lentê poderão funcionar no
conforme regularnento e demais atos que
Executivo Municipal.

inclustriais de produtos de origern
município após registro no S,l.lvl.,
venham a ser baixi.ldos pelo Poder

Art. 14 A matér'ia-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e
os insurnos deverão seguir padrões de sanidade definidos enr.regulamentos e
porta rias especÍficas.

Art"'15 O poder Executivc da União baixará, dentro do prazo
nrá><imo de ce.nto e oitenta (lBO) dias, contados a partir da data cla publicação
ijesta lei, o regulamento ou regLrlarnentos L-, atos complemerrtares sobre
inspecão irrdustrial e sanitária dos estabelecimentos referidos no art. 6"
supracil-ado.
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§ !" A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:

. a) a classificação dos estabelecimentos;
b) as condições e exigências para registro e relacionamento,

prepostos;

matança;

como tambénr para as respectivas transferências de propriedade;
c) a higiene dos estabelecintentos;
cl) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus

e) a inspeção onte c Post,:m ortem dos animais destinados à

0 a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e
matérias primas de origem aninral durante as diferentes fases da industrialização
e transpor'[e;

g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de
produ[os de origem animal;

h) o registro de rótulos e marcas;
i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometídas;
j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos nos portos

marítinros e fluviaris e postos de fronteiras;
k) as análises de laboratórios;
l) o trânsito de prodtltos e subprodutos e matérias primas de

origem animal;
m) quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para

maior eficiêncie dos trabalhos de fisôalização sanitária.

§ 2q Enquanto não for baixada a rcrgularnentação estabelecicla
neste artigo, contÍnua em vigor a existente à dat.a clesta lei,

DAS PENALIDADES E MEDiDI\S ADMINISTRATIVAS

Art.16 Ao infrator das clisposiçoes desta Leiserão ap[icadas, isolaclir
orJ cumttla[itramente, sern prejr-rízo das sanções cie natureza civil e pe,nal cabíveis,
as seguintes pen.alidades e mediclas adrninistrativas:

| - Advertência, quando o infrator for primário e não ser verificar
circunstância agravante;

ll- Multa, no valor de lO a I.OOO UPF-MT (Unidade Padrão F:iscal do
Estado do Mato Crosso).

lil - Apreensão da matciria-1>rima, produto, do subproduto e
derivados de origei-n animal, quancic hou'yer indÍcios de que não apresentenr
condições lriEiênico-sanitárias erdequadas ao fim a que se destinam oLr forenr
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:

lV-Condenação e inutilização da matéria-prima ou cjo produto, do
subproduto ou do derivado de produto de origem animal, quando não
apresentem condições higiênico-sanltárias adequadas ao fim a que se destinam
ou fore-rn aci'u lteradas;

V -- Suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde,
ccnstatação de fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizaclora;

Vl - lnterdiçãc total ou parcial do estabelecÍrnento, quando
infração consistir na adulteração ou faisificação habitual do prociuto, ot.l

verificar, mediante inspeção técniea realizada pela autoridade competente,
i n existên cia de co n d i ções h ig i ên ico-isanitá riá's a d eq u a d as.

a

SC

a

§I"- O não recolhimento da'multa implicará inscrição do dékrito na
clÍvida ativa, su_ieitando o infrator à cobrança judicial, nos terrncs da legislação
pertinente.

§2" - Para efeito cla fixação dos valores clas m'ultas que trata o inciso
ll do Art. 16 ievar-se-á em cont-a a gravidade do fato, os antecedentes do infral-or,
as consequencias para a saude pública e os in[eresses clo consumidor e as
circunstâncias átenuantes e agravantes, rra forma estabelecida ern regulamento.

§3" - Consicjeram-se circunstâncias atenuan[es, dentre outras:
l- Primariedade;
ll- Cravidade da infração;
lll- Não ernbaraÇo na fiscalização;
lV - Capacidade econômica do infra tor;
V-- A infração não acarretar vantagem econômica para o infrator,

Vl - A infração não afetar a qLlalicjacle do produto;

§4: - Considerarn-se circrrnstârrcias agravantes:
l- Reincidência Co irrfrator;
ll- Embaraço ou obstáculo à ação físcal;
lll - A infração ser cornetida para obtenção de lr-rcro;
lV - Agir côm dolo ou má-fé;
V - Descaso com a autoridade fiscalizadora, e
Vl - A infração causar darro à população ou ao consurnidor'.

§5",- Se a interdição ultrapassar 1?- (doze) rneses sc.rá cancelado o
registro do e.sLabelecinrento ou do prorJuto junto ao órgão de inspeção e
fiscalizaçác de orodutos de origem animal.
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§6" - Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso lll do caput
deste ariigo, o proprietário ou responsável pelos produtos será o fiel deposítário
do produto, cabencjo-lhe a obrigação de zelar pela conservação adequada do
nr ateria I a preenrJ ido.

§?" - A cobrança das multas sofrerá redução de 50% (cinqtrerrta por
cento) no caso em que se tratar de agroindrjstrias de pequeno porte, confcrme
clefinido na legislação.

Art. 17 As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da
inutilização cle produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustrias serão
cr-rsteadas pelo 1:roprietá rio.

Art.IB Os produtos apreencjidos e perdidos em favor do Município
cle POCONE/N4T que, apesar das adr-rlterações que resultaram em slta apreensão,
apresentarern condições apropriadas ac consumro hurnano poderão, à critério do
servlço de inspeção e Vigilância Sanitária [ulunicipal, ser cjestinados
prioritariarnente acs pr()gremas dc. seguranÇa alimentar e combate a fr:me.

Art. 19 As infrações administrativas serão apuradas ern processo
ednrirristrativo prc,prio, esseguracio o direito à ampla defesa e ao contradítoric,
o'osenzadas as disposições'clesta Lei e cie ser-t regulamento,

Parágrafo Único. O regulamento clesta Lei cjefinirá o processo
adnrinistrativo cle que trata o caput deste artigo, inclusive os prazos cie defesa e
recurso, inclicaricio ainda os casos que exijam ação ou omissão imediata do
irrfrator.

Art. 2O São autoridade competerrtes para lavrar auto cle infração
os servidores designados para as atiriidades de inspeção/iiscalização cle produrtos
dc origem arrinral.

EI" - O auto cle infração contsrá os seguintes elementos:
i - O nome e a qualificação cjo autuado;
ll- O local, data e hora da sua lavrat.ura;
lll - A deso'ição dc fato;
lV - O dispositivo legal ou regulamentar infringido;
V - O pra.zo cie clefesa;
Vl - A assinatura e identificação do médico veterináric oficial;
.',/ii -'A assi'natura do auttulado ou em caso de recusa, o fato devr: ser

con-signado rro próprio autc cje infração.

§?" - A. assina[ura e a data apostas no auto de infraçãc por parte Co
receber sua cópie, cai'acterizarrr intirrração r'álida para todos osattttiado, ao

ef+:'i[os leigais.
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§3o - A ciência expressa clo auto de infração deve ocorrer
pessoalmente, por rria postal, com aviso de recebimento - AR, por telegraffta ou
outro r-rreio que assegrJre a certeza da cientificação cio itttu.ressado.

iítn - O aui.o de irrfraçâio não poderá conter emenclas, rasuras cu
orrrissões, sob pena de ínvalidade"

Art. 2'l No exercício.dá suás ativiclades, o Servíço cie lnsp;eção
tvlurricipa! cie Proclutos cle Origenr Animal de POCONÉ/MT deverá notificar ao
Serviço de Defesa Sanitária local, sokire as enfermidades passÍveis de aplicação
de rnedidas sar:itárias.

Art.22As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir
a proteção tla saúde da população, a ident.idade, qualiclade e segurança
higiênico-saniriiria dos produtos de oriEem aninral destirrados aos
ccn.sumidores:

Parágrafo Único.' Os procjutores ru ra is, i rrd ustriais, d istribu iclores,
c.ooperativas o arssocia,ções industriais e agroindustriais, e quaisqrter ou[ros, . ,: ,,operadores clr) "âg'rorregócio são res;ponsár.,eis péla garantia da inocuidade e
qualiCade cjos pi'odutcs de origem animai.

nrt,il No prazo de 30 dias o Município de Poconé regulamentara
esta lei, ratificanclo resolução administrativa do Consórcio lnterrnunicipal de
Deserrvolvirnento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá.

Art.Zr'+ Os casos omissos ou de duvidas que surgirem na execução
cla presente Lei, i':err como a sua regulamentação, serãó r,esolvidos atravós cle
r"esolr-rçoe.s e decretos baixados pelo pãOer Execuiivo tvlurnicipal ou pelc orjão por
ele deiegaclo.

A.rt. ?5 Fícam revogadas as disposições em contrário a esta Lei.

, . ' Art.26 Esta lei entra em vigoi' na data cle sua publicação.

Preifêitura Municipal de PoconélMT,ern 25 de abril de 2C25"

oecurleúta ôssioôdÕ dígitdlrnrntÉ

JOliÀ§,EDU/.llDO t)E QUEIiOZ MOâÀF"s
Ít ata;, ? s í 04 | zozs ].zi5c :24 -ü.?co

ve{if iqur erü l}:tps;/lvillidaí.ili.eov.br

t,1l

!oNAS EQIfARDO DÉ QUEIROZ MORnES-:
Prefeito Municipal de Poconé
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Art, 17o, Revoga integralmente o art.29 da Lei Municipal no 2.322, de 26

de fevereiro de 2025, que passa a vlgorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 29. E condição íundamental para viabilizar o exercício do controle so-

cial e garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao

protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de assis-

tência social.

Parágrafo único. Os usuárlos sâo sulelÍos de direitos e público da política

de assisÍéncla social e os representantes de organizagões de usuários

são suy'elÍos coletivos expressos nas dlyersas formas de participação, nas

quais esÍela caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário,

Art. 18o. Revoga integralmente o art. 30 da Lei Municipal no 2.322, de 26

de Íevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 30. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de arti-

culação com movimentos sociais e populares e de apoio à organização de

diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão

de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e

benef ícios socioassistenciais.

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuárlos,

dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divul-
gação do processo nas unidades prestadoras de serviços; descentraliza-

ção do controle social por meio de comrssões regionais ou locais.

Art. 19o. Revoga integralmente o art.31 da Lei Municipal no 2.322, de26
de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 31. O Município e representado nas Comissôes lntergestores Bipartite

- CIB e Tripartite - ClT, instâncias de negociação e pactuação dos aspec-
tcs operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Munici-
pais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de
Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEI\,1AS.

§1" O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrati-
vos que representam as secretarias municipais de assistência social, de-
clarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o mu-
nicípio quanto a sua associação a íim de garantir os direitos e deveres de
associado.

§2" O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das
especificidades regionais.

Art.20o. lncluio parágrafo único ao art.53 da Lei Municipaln" 2.322,de
26 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Nova Redação:

Ar1. 53 (...).

Parágrafo único. Fica êxpressamente revogada a Lei Municipal no í.363,
de 13 de junho de 2005, que criou o Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS, passando este a ser regido pelas disposições constantes na
presente Lei,

Art.21o. Os demaÍs aftlgos da No 2.322 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025,
permanecem inalterados;

Art.22o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 25 dê abril de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefelto Municipal de Poconé
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PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NO 2,332 DE22DÉ ABRIL DE 2025.

DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEçÃO MUNICIPAL

E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEçÃO SAN|TÁR|A EM ESTABELECI.

MENTO§ QUE PRODUZAM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO MU.

NICíPIO DE POCONÉ.MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEIJO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI-
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art, loEsta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Mu-

nicÍpio de Poconó, para a industrialização, o beneficlamento e a comercia-

lização de produtos de origem animal, cria o Serviço de lnspeção Munici-
pal - S,l.M., e dá outras providências,

Parágrafo únlco, Ficam rêssalvadas as competências, na inspeção e Íis-

calizaçáo de que trata esta Lei, da União quando a produção industrial for
destinada ao comércio interestadual ou intêrnacional, e do estado quando

a produção industrlal for destinada ao comércio intermunicipal.

Art. 20 Sêrão o objeto de inspeção provisto nesta lei:

l. os animais destinados ao abate, sêus produtos, seus subprodutos e

matérias-primas;

ll. os pescados e seus derivados;

lll. o leite ê seus dêrivados;

lV. os ovos ê s6us derivados;

V. o mel de abelha, a cera e seus derivados.

Parágrafo Unlco. O Serviço de lnspeção respeitará as especificidades
dos diferentes tipos de produtos e das diferentes êscalas dê produção, in-

cluindo a agroindústria rural de pequeno porte de produtos de origem ani-

mal o qual sêrá legallzado em norma espocÍÍica.

4rt, 30 A lnspeção sanitária se dará:

l- Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à

manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;

ll- Nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais
previstas na lêgislação para abate ou industrialização;

lll- Nos estabelecimentos que recebem o pescado e seus derivados para

manipulação, distribuição ou industrialização;

lV- Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados
para distribuição ou industrialização;

V- Nos eslabelecimentos que recebem o leite e seus derivados para bene-

Íiciamenlo ou industrialização;

Vl- Nos estabelecimentos que extraiam ou recebem produtos de abelhas
e seus derivados para beneficiamento ou industrialização;

Vll- Nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conser-
vem, acondicionem ou expêçam matérias primas e produtos de origem
animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de eslabelecimentos
registrados ou relacionados;

ArÍ, 4' Cabe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrope-

cuário e Urbano de Poconé, através do Serviço de lnspeção Municipal, dar
cumprimento às normas estabelecidas e impor as penalidades previstas

na presente Lei.

AÉ. 5" Cabe ao Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de Origem

Animal:

I - Regulamentar e normatizar:

a) A implantação, construção, reforma e o aparelhanrenlo dos estabeleci-

mentos, destinados à obtenção de matéria-prima, industrialização e bene-
ficiamento de produtos de origem animal;
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lr) O iranspo,le de.proCr-r':lu de origem anintirl "tn natura", indusirializados

ou bencÍiciacios;

c) A i?mbalagonr e a rotulagem dos proCutos de origern animal;

ll -- Execut;rr a inspeçáo e fir:calização cle p;odutos de <lrigem aninral;

!ll - Promover o registro dos estabeleoimentos refeíiíios na alínea "a", in-

ciso '11", deste artigo e da errrbalagi:rrr r; rotulagem de produtos de origenr

anin;al;

l\' - Flscaiizar o cumprin'rento tlas normas e regulamentos Cecorrentes

desia [-ei;

V - Regulanrentar a higiene geral dos estabelecimentos registrados;

Vl : fiogulírinentar o fil[rcionamento do estabelecinrento.

Art.6o. A lnsl>eção provist: r'resta [-ei será oorigatoriarnente realizada ern

caráte r F,ermanente oLr periocico:

§ l'- A insl:eção rnrrnicipal er,'r caráter pernranente consiste na presença

cio seiviço ofici-?l cje inspeção para a rcraiização.dos procedirnentos de ins-

peçáo e iiscalização ante mortem e post mortern, durante as operações
cle abate des diierentes aspócies de açougue, do caça, de anííbios c rep-

tois .ncs estab.:!acir.'rentos. .

§ 2'' A inslreÇão municipal em caráter perlódico consiste na presença dc

scn,iç:o oficial.de inspeção para a realizaçáo dos prqcedinrentos de inspe-

ção e iiscalizaçáo nos demais estabelecimentos registrados ou relaciona-

i-los e nas ou'.ras instaiaçõei indLrstriais dos estabelecimentos tje qúe trata

c §1o, ev.cotuacio o abatê.

ParágraÍo únlr:o. Sciá pern'ritici: acs técrricos ern in§peção e às arrtorida-
ries siinitárias, liyre acesso rrt'$ estabelecirnantos sujeilos a irispeção dê

I)ícdutos dê origem arrirnal.

r';t. 7o A Cabe à Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Rural, Agro-
pecuário c Urbaiio cio Poconú, porJerá estabelecer. parceriar e cooperação
rricrlica c-.onr ivlunicípios, EstsCo de lúat(i Grosso e a l/nião, podará parlici-
par de cor;srircio pút.rlico cie municÍpios para Íacilitar o desenvolvimento tje
aiividades'e liarn o 

"*ocução,cio 
Serviço de lnspoção sanitário enr conjun-

to ccjrh outios i:run!cípios.

/4rÍ.. 8'ACal;e. à Secrctaria trlu;riüipal de Desenvolvimento Rural, Agrope-
cr-ráiio e Urbano de Poc(rné, atraves rjo Serviço cle lnspeção Mun:cipal - S.

1t4., deveiá coibir,: abate claídestino de eniniais e a respectiva irrdr,stri.

alização dos seirs prorjutcs, separadárxente ou em ações con;Lrntes, conr

os i.Ee ntês e íiscaid sanitários da Vigilância Sanitária do Município, poden-

dr pai'a tanto, requisitar''Íorça pcticial.

§10,1 secretaria Murricipal tje Sa(rrle, através rla Vigilância Sani'iária, con-

tinrrará Í,scalizândo, na área cio comercialização, todos os alirTentos, clan-
destinos ,.ru não, ern corrscnânr:ie com a legisloção ssnitária àm vigor,

Árt.9o A direção e execução das atividades inerêntes eo Serviço de Ins-
peg;ão tlurricipal - li.l.Ll., será privãtiva de Mó<Jiccj Vekrrinário r'egularrnerr-

te insirito no respectivo Conselho, c.onÍcrme determina a Lei Fedeial no

55'17, (le 23 de rrutrrl)ro do 19t68, i'egulantentada pelo {.lecreto n'64.704,
dc 17 iJe jtrnlrc C.: 11)59.

ijsr'ágraÍô úrrico. A estrut,ira c,rgan;iacioà:l do S.l.M., fic:lrá a cergo dô

l.luri:cÍpir-r ou do Consórcio, se,rdo regulamentadc por meiil ,Je Debreto.

Lú. lC A irspoção abronge os aspectos industriais e hiqiênico-sanitáriçs
Cos prcduto3 de origcnl ankilal., coméslíveis e não cornesiÍveis s;ejam ou

não adiciona,los produ'os vegetais preparados, transformados ou Ceposi-

ia<los.

Art, 1 1 Os princlpios a serem. seguidos na prgsente Lej são:

l. [)rc;n:cv*r a F.rie$eftaEêo da sairde lrunrana e do rneio amttierile e, ao

ir(r.§,ru terhpo,.çirJp nào iÍnpli,tricr obstáür.llo para a ;nstelaçãoi? làga!:zação

Câ agrcindúôtÍiâ r'ural; :

li. 
-lcr 

o foco de atrâção nâ.qualidade sanitária dos produtos f;nais;
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lll. Promcver o processo eCucativo perm3nelliê e cc'ntihliaCú paaa todos

cs atores da cadoia produtive, êstabelecênclct a dtimccratização do serviço

e assegurando a máxima participação di: governo, da scciedade civil, citr

agroindústrias, dos r:onsumidores e das comuniílades técnica e científica

nos sistenras cle inspeção.

Parágrafo único. As inspcções sanitárias scráo desenvolvidas em sinto-

nia, evitandr.-se superposições, paralelismos e duplicidáde de inspeção

sanitária entre os órgãos responsáveis pelos eerviços.

Art. ''l2 Será criarlo um sistema únicô de iníormações: sobre todo o trabalho

e proceclinrentos de inspeÇão sanitária, ç;erarrdo registros auclitáveis.

Art. 13 Os: estabelecinrentos industrlais de proclutcs tl: origem animal so-

nrenté poderão funcionar no município após registro no S.l.tú,, conforme

regulamento e demais atos que venham a ser baixados pelo Pcder Execu-

tivo Municipal.

Art. í4 A matéria.prima, os aninrais, os prorlu'.os, os subproCiltos e os in-

sumos deverão seguir pacJrôes de sanidade rlefiniCos enr regulatncntos e

portarias especíÍicas.

Art. 15 O poder Executivo da Llnião baixatá, dentro do prazo máximo de

cento e oitenta (180) dias, contados a pa.rtir ria data.da publicação desta

lei, o regulamenio.ou regulamentos ê atos cotrl)lententares.sollre inspe-

ção industrial e sanitária dos estabelecimentos refeiidos no art. 60 supraci-

tado.

§ 1o A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:

a) a classificaçãc dos estabelecirnentos;

b) as condições e er,igências para registlo e relacionamento, como tanr-

Lrém paia as raspecirvas transÍerências cle pro$ricriaoc;

c) a lrigiene dos estabelêcirnentos:

d) as obrigaçôes dos proprietários, responsáveis ou seus p!'epostos;

e) a inspeção ante e post mortem dos ànimais destinados à.matanÇa:

f) a inspeção e reinspêção de todos os produtos, subproclutos e matórias

primas de oriçJem animal durante as diÍerentes fases da industrialização e

t|anÍiporte; 
:

g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de Íi.rinr.rles dê prodritos dê

origern aninral;

h) o regisiro de rótulos e marcas;

i) as penalidade. . rni", aplicadas por infraçóês cornctidas;

j) a inspeção e reinspeção de proCutos e subprcd.utos nos portos ilaiiti-
mos e Íluviais e postos de fronteiras;

l<) as análises dc laboratórios: .

l) o trânsito de produtos e sqbprodutos e matórias primas do oi'igern ani-

rnal;

m) quaisquer outros dêtalhes, que.se tornarem iiecessái'ios para nlaicr e Íi-

ciôrrcia dcs trabalhos de fiscalizaçãc sanitária.

§ 2o Etrquanto não for baixade a reguiamentaçãrr e stabeleclda ncslc arti-
gcjcoirtinua en vigór a êxistente à cata deóia lai.

DAS PENÂLIDADES E MEDIDAS ADMINISTRÁ,TI'/AS

/rr1, 16 Ao infiatoi'rias dispoàiçõos destâ LÊi selrão aplicar.las, isoiarja ou

cr:rirulativarnente, sem prejuízo das sanções de naiureza civil e penal ca-

bíveis, as seguintes penalidades e meCidas administrativar;:

| - r\Cvertên,;ia., quahdo o infratoi íor primário e não ser vêriíicar ciicuns-
tância agravante;

ll - Multa, no valcr tJê 1:0 a 1.000 UPF-lvl]'ít,inidaids Padriro [iiccal do Es-

tado cic Matp Grcsso).

llr - r\pi'eensão da matéria-prima, p:ôduto, do silbprotjuto e elerivados de

oíigern animal; quando houvor inrjícias cle que iriio .ãprüsen!Êrn ccndiçoes

.l | '.



ir,!iêrric,:r-saurr'táriaj; ac.rqutitias at.r iint a'q(lc se destirlar'l ou íc'rem aclulte-

lV- Conclcrnaç;ãc e inutltização cla mai4ria-prima ou do produto, clo subpro'

d,.lto ou do derivatlo cie produto de origern animal, quando tlâo aÔreÍientem

condiçõers higiênico-sanitáriar; a«lequadas ao fim a que se destinatn ou fo-

rcrrr adulteradas;

\/- Süspensão da ativida,je cjüe ca,uoe risco ou ameaÇa'à sàúde, consta-

taçáo de írauilç ou no caso de crnbaraço à ação fiscalizadora; .

Vl -- lniérdiÇão í,o',âl ou parl'ial do estabelecimentó, quando a iÀíraçáo con-

s;ritir nr adrjitarrGÇão oU'ialsificaçáo hâb;tual clo pioiluto, ou se v'eriÍlcar,

nieâíante inspeção tiírcnica realizada pela autoridade competente, a inexis-

lônr:ia de ccndiE5cs |rigiânl<;o-s;anitiirias adequadas.

§'i"- O não recolliimeilto C.a'rnulta irnpliosrá inscrição cio Cébito na Cívida

irt:vii, sujeitarr.lo c infrator à. col-'ranço iutlicial, rros let'mos cja legislação
peltinetrter.

§3o - Fars eíeito da íi:.iação dos valores des.nrullas quri trala o iticiso ll do

§3o - CcnqiCeran-se.circúnstôncias atênUantes, dentre outras:

l- l')rimariedade;

ll:- Gr'àvidade da ihfraçáo;

ll! - I,láo embaraço na Íiscaliznção;

i\'- CapaciCaCe ecr.rrôrnica do iiiÍiatgr; . , :
\/ - A infraCão pâc acârretar-vantagern eí;onômica para o lnfrator, e

vll;+ A .inilaçâo nãc,, aÍetar â quaiidirrie tJo produto;

il * Ernbaraco ou obstáct.lo à aç.ãe fioÇal;

lli A iôÍraíião ser oometida para oblenção de lucro;

lV - Agir,corn dolo ou má-Íé; , .

V - Desoaso ciinr'a atrtori3ade fiscalizaciora, e

Vl :- A.infratão causar Cano a p.opulação oir ao consumidor'.

§51 .Su a iriterdição ulirapassar'Í2 (doze) meses será cancelado o regis-

tro do esiabele cimento ou do.prod(rtq junto ac órgão de inspeção e Íiscali-
zaçlo de produios de origem aninral.

§60 - Ocorrendo a apreensào merrcionada no inciso lll do caput deste arti-
go, o proprietái'io ou responsável pelos produtos será o fiel depositário do
produio, cahendc-lhe a cbrigcçáô de zelar pela conservação adequaCa do

rnr:terial aprçc4dido.

§7'' - A cobrar.ça (as rnulias §oÍrerá reduçrlo de 507. (cinquenta por cêntô)

no caso ern quú se tratar de agroindústrias de pequerro poite, confol'me

defirriclo ria iôglà)açao.

Ait. 17 As despesàs decorrcntes Cá ap;eensão, da irrterdição e da inuti-

lização de pro(iutos e subprcdutos agropecuários ou agroindústrias serão

custoadas pclo profirietá[io. . .

Àrt. 1B Os proiutos apreendidos e perdidos enr Íavcr dc lVlr.rnicípio de PO-

CONÉiMT que, apesar das aduitorsçõas que resultaram em sua apreen-

são, apreser,larenr condições apropriadas ao consLrnro humano poderâo,

à critóric do serviço'de inspêçáo e Vigilância Sanitária [,4urricipal, ser des-

tli-}l.ldos prioriiariamenie Aos progrâmas de segurança alimentar e combate
à fonro.
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Ar{. 1C As infrações a.lministraiivas serão apurtrial; dirr pioóessc' :rCrni-

nisir'ativo próprio, aeseg\trado o direito à ampla defasa e a0 conlraditÓrio,

obsci'vadas as disposições desta Lei r: cle seu regulonlento.

Parágrafo Único. O regulamento des'ia [.el definirá o processo adniinis-

trativr: de que trata o capttt deste artigo, inclusive os prazos dc deíesa t:

recurso, indicando ainda os casos que e.rijarrr ação ou omissã<.t imr:diata

do inírator,

Art. 2ú São autoridade competentes para lavrar auto cie irlfração os cenii-

Cores designados para as atividades de inspeção/f'scalizaçáo de produttos

de origerrt animal..

§1o - O agto de iníração conterá os seguintes elemen'os:

| - O nonre e a qualificaÇáo cjo autr,;ado;

ll -- O local, data e hcra da sua lavratura;

lll - A. qlescrição do fato;

lV - O dispositivo lcgal ou regulatnentar infringiilo;

\l - L) prazo dr: deÍesa:

Vl - A assin.atura e identificaç{á,3 do médico veterlrrátio oficial;

r/ll - Á assinatrira do âutuado ou em casô de iecusa, o fato cievà sei cott-

signaCó no próprio auio de infração.

§2o . A assinatura e a riata apostas no auto cle inÍi"ação por parte do ar-r-

tuarlo, eo receber sua cópia, caracterizàtn intimação váliCa para todos os

eíeitos legais.

§3o - A ciência expressa do auto de infração dove ocorrer pessoalmento,

por via postal, com aviso de recebirnenlo --AR, por telegratna ou ottt'o

meio que assegure a certeza cla cientifica;âo .Jo interessaCc.

§{" - O atúc de infração não podêriá conter emenCas, rÍrsuras ou ,:nrissõr.s.

sob.pena de invalidadc.

À*. Zt t o exercício cle suas atividades, o Scrviço de lnspeção N/unicipal

rie Prrrdutos de Origení Anirncl de POCOI'JÉ/MT deveiá notiÍicar ao Servi.

ço dc DeÍesa Sahitária local, sot,rê es i;nÍerrnidacjes passíveis de .rplioa..

çãr: de.medidas sanitárias.

Art. 22 As regraq estabelecidas nesta Lei tô,.n por obietivo gar'antir a

proteÇão da saúde da população, a identidade, \'iualidade ô segurança

lrigiênico-si:nitária dos produtos de origenr animal destinados aos consu-

midores.

Parágrafo llrrico, Cs produtores rurais, industriais, distribuidores, oc,ope-

rativas e associaçÕes industriais e agroindustriais, e quaisquer outros ope-

radores do agronegócio são resf.ronsáveis pela garaniia da inocuidade e

qua.lidade dos produtos de origem anima!.

Art. 23 lrlo prazo de 30 dlas o Município Ce Pcconé Íe0rilárnentaró esta

lei, ratiÍicando resolução administrativa do Cons§rcic l;rternrunicipal Ce De-

senvolvimonto Econôrnico e Social do Vale do ftrio Ourabá.

Art. 24 Os casos omissos ou de dúvíJas qur., slrrgirenr na exec'JÇão cjí
presonto Lei, bern corno a sua regulamgnlação, serão resolliidrs atr?ves

de resoluções e clecretos baixados pelo l'odar Execuiivo N{unicipal rru pclo

órgão por ele delegado.

rlrt. 25 l:icarn revogaclas as disposiçôes em contrário.a esla Le i.

/rrt. 26 Esta lei entra em vigor na data de sua publiceção.

Prefeilura Murricipal de Poconé/MT, em 25 Ce abril de2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORÂES

Prefeito Municipal de Poconé
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